
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 401/2001 
Toma público o enquadramento do Profissional da Educação 
AURO DE OLIVEIRA CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO, o que estabelece o artigo 27 da Lei Complementar n° 064, de 
09 de novembro de 1999, cic com artigo 239 da Lei Complementar n° 18, de 28 de maio de 
1992; alterado pelo artigo 10  da Lei Complementar n°067, de 20 de dezembro de 1999; 

CONSIDERANDO ainda, os recursos apresentados nos Processos de n° 
1.096/2001, de 22 de março de 2001, e de n°1.904/2001, de 24 de maio de 2001, 

RESOLVE: 

ENQUADRAR o servidor AURO DE OUVE  
Identidade RG n° 4.616.812-7 - SSP-PR, oc 
admitido em 01.04.1987, b o regime C.L.T., n 
12 da Lei Complementa 
Carreira e de Remunera 
março de 2000. 

, de 09 de 
do Magistério do 

IRA CARVALHO, portador da Cédula de 
ante do Emprego Público de Professor, 
inciso V, Classe "E", Referência 4 do artigo 
embro de 1999, que institui o Plano de 

ipio de Umuarama, a contar de 01 de 

MUNICIPAL, aos 10 d de 2001. 
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